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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA  
E PESCAS 

 
Portaria n.º 458/2016 

 
de 28 de outubro 

 
APROVA O REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO AOS  

INVESTIMENTOS A BORDO NO DOMÍNIO DA EFICIÊNCIA  

ENERGÉTICA, SEGURANÇA E SELETIVIDADE 

 
O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que es-

tabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), entre os quais se in-
clui o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), determinou que a estruturação operacional deste 
fundo é composta por um programa operacional (PO) de 
âmbito nacional, designado Mar 2020. 

O Mar 2020, aprovado formalmente pela Comissão Eu-
ropeia através da Decisão de Execução C (2015) 8642, de 
30 de novembro de 2015, contempla uma visão estratégica 
para a área da pesca, enquadrada na Prioridade da União 
Europeia a que alude o n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento 
(UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de maio de 2014. 

A materialização daquela Prioridade conta com a possi-
bilidade de cofinanciamento, no âmbito dos artigos 32.º, 
38.º, 41.º e 42.º do citado regulamento, de operações nos 
domínios da melhoria da segurança a bordo, da seletividade 
das artes de pesca, da eficiência energética, da redução dos 
impactos da pesca no ambiente e da inovação tendo em 
vista a valorização dos produtos da pesca, permitindo aos 
Estados-Membros a adoção de regimes de apoio mediante a 
aprovação da competente regulamentação específica. 

O Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que esta-
belece as regras gerais de aplicação dos programas operaci-
onais financiados pelos FEEI, dispõe, na alínea e) do n.º 1 
do artigo 4.º, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais de aplicação nas regiões autónomas dos Aço-
res e da Madeira. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de se-
tembro, estabelece, na alínea e) do artigo 34.º, que a regu-
lamentação específica do PO MAR 2020 aplicável na Regi-
ão Autónoma da Madeira é aprovada pelo responsável 
regional pela área das pescas, sob proposta do Coordenador 
Regional do Mar 2020. 

Finalmente, a Resolução do Conselho do Governo  
n.º 67/2016, de 22 de fevereiro de 2016, relativa à operaci-
onalização do PO Mar 2020 Região Autónoma da Madeira, 
designa o representante da Região na Comissão de Coorde-
nação do FEAMP e nomeia o Coordenador Regional do 
Mar 2020 e a Resolução do Conselho do Governo  
n.º 319/2016, de 20 de junho de 2016 define o apoio técnico 
do Coordenador Regional do Mar 2020 e dos Organismos 
Intermédios, e determina procedimentos para a gestão do 
FEAMP. 

Assim: 
Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário  

Regional da Agricultura e Pescas nos termos do disposto na 
alínea e) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 
4.º e a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei  
n.º 159/2014, de 27 de outubro, na Resolução do Conselho 
do Governo n.º 67/2016, de 22 de fevereiro, e na alínea d) 
do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Regi-
ão Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na redação e numeração das Leis n.º 130/99, de 
21 de agosto e n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
A presente portaria aprova o Regulamento do Regime 

de Apoio aos Investimentos a Bordo no Domínio da Efici-
ência Energética, Segurança e Seletividade, ao abrigo da 
Prioridade da União Europeia estabelecida no n.º 1 do arti-
go 6.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e 
com enquadramento nas medidas previstas nos artigos 32.º, 
38.º, 41.º e 42.º do mesmo regulamento, em anexo à presen-
te portaria, que dela qual faz parte integrante. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 27 dias 

de outubro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 

Anexo da Portaria n.º 458/2016, de 28 de outubro 
 

(a que se refere o artigo 1.º) 
 

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO AOS INVESTIMENTOS  

A BORDO NO DOMÍNIO DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA,  

SEGURANÇA E SELETIVIDADE 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

 
O presente regulamento estabelece o Regime de Apoio 

aos Investimentos a Bordo no Domínio da Eficiência Ener-
gética, Segurança e Seletividade do Programa Operacional 
(PO) MAR 2020 para a Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 2.º 
Objetivos 

 
Os apoios previstos no presente regulamento têm por 

objeto promover o aumento da competitividade e da viabi-
lidade das empresas de pesca, através de investimentos nos 
navios de pesca, destinados a melhorar a higiene, a saúde, a 
segurança e as condições de trabalho dos pescadores, a 
promover a valorização e a qualidade dos produtos da pes-
ca, a fomentar a melhoria da eficiência energética, a atenuar 
os efeitos das alterações climáticas e a reduzir o impacto da 
pesca no meio marinho. 

 
Artigo 3.º 
Definições 

 
Para efeitos de aplicação do presente regulamento e para 

além das definições constantes do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende-se por: 

a)  «Pequena pesca costeira», a pesca exercida por na-
vios de pesca de comprimento de fora a fora inferi-
or a 12 metros que não utilizam artes de pesca re-
bocadas constantes do quadro 3 do anexo I do Re-
gulamento (CE) n.º 26/2004 da Comissão, de 30 de 
dezembro de 2003; 
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b)  «Proprietário de navios de pesca», pessoas singula-

res ou coletivas de direito privado; e  
c)  «Organizações de pescadores», pessoas coletivas 

de direito privado sem fins lucrativos, desde que 
sejam associações do setor da pesca. 

 
Artigo 4.º 

Tipologia de operações 
 
São operações suscetíveis de apoio ao abrigo do presen-

te regulamento as operações enquadráveis numa das seguin-
tes tipologias: 

a)  Investimentos a bordo de navios de pesca ou em 
equipamentos individuais, que visem melhorar a 
higiene, a saúde, a segurança e as condições de tra-
balho dos pescadores, desde que ultrapassem as 
exigências previstas pelo direito da União Europeia 
ou pelo direito nacional; 

b)  Investimentos em equipamentos que melhorem a 
seletividade das artes de pesca em termos de tama-
nho e de espécies; 

c)  Investimentos a bordo ou em equipamentos que 
eliminem as devoluções, evitando ou reduzindo as 
capturas indesejadas de unidades populacionais 
comerciais, ou que lidem com as capturas indese-
jadas a desembarcar nos termos do artigo 15.º do 
Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro; 

d)  Investimentos em equipamentos que eliminem ou 
limitem os impactos físicos e biológicos da pesca no 
ecossistema ou no fundo do mar ou que protejam as 
artes de pesca e as capturas contra os mamíferos e 
aves protegidos pela Diretiva n.º 92/43/CEE do 
Conselho, de 21 de maio de 1992, e pela Diretiva  
n.º 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 30 de novembro de 2009, desde que tal não 
comprometa a seletividade das artes de pesca e con-
tanto que sejam introduzidas todas as medidas ade-
quadas a evitar danos físicos aos predadores; 

e)  Investimentos a bordo ou em equipamentos desti-
nados a reduzir a emissão de poluentes ou de gases 
com efeito de estufa e a aumentar a eficiência 
energética dos navios de pesca, incluindo investi-
mentos em artes de pesca desde que não compro-
metam a seletividade; 

f)  Auditorias e programas de eficiência energética, 
bem como estudos destinados a avaliar o contribu-
to de sistemas de propulsão e de desenhos do casco 
alternativos para a eficiência energética dos navios 
de pesca; 

g)  Investimentos na substituição ou modernização de 
motores propulsores principais ou auxiliares; 

h)  Investimentos que acrescentem valor aos produtos da 
pesca ou investimentos inovadores a bordo que me-
lhorem a qualidade desses mesmos produtos, condici-
onados à utilização de artes de pesca seletivas. 

 
Artigo 5.º 

Elegibilidade das operações 
 

1 -  Podem beneficiar de apoios ao abrigo do presente 
regulamento as operações que: 
a)  Não estejam materialmente concluídas ou to-

talmente executadas à data de apresentação da 
candidatura respetiva, independentemente de 
todos os pagamentos correspondentes terem 
sido efetuados pelo beneficiário; 

b)  Visem os objetivos previstos no artigo 2.º e se 
enquadrem em pelo menos uma das tipologias 
elencadas no artigo anterior; 

c)  Prevejam um investimento elegível de valor 
igual ou superior a € 1 000 para navios de 
comprimento fora a fora inferior a 12 m e 
igual ou superior a € 5 000 para os restantes; 

d)  Envolvam navios que: 
i)  Estejam licenciados à data da apresenta-

ção da candidatura: 
ii)  Não estejam incluídos, à data de apresen-

tação da candidatura, em lista comunitá-
ria ou de Organização Regional de Pesca 
de navios associados à pesca ilegal, não 
declarada e não regulamentada (INN). 

 
2 -  Adicionalmente ao disposto no número anterior, 

apenas são elegíveis: 
a)  As operações das tipologias referidas na alí-

neas b), c), d) e h) do artigo anterior quando 
envolvam navios que apresentem uma ativi-
dade mínima comprovada de 60 dias nos últi-
mos dois anos civis anteriores à data de apre-
sentação da candidatura; 

b)  As operações da tipologia g) do artigo anterior 
quando: 
i)  Os navios envolvidos apresentem uma 

atividade mínima comprovada de 75 dias 
nos 12 meses anteriores à data de apre-
sentação da candidatura; 

ii)  Os navios envolvidos pertençam a um 
segmento de frota em relação ao qual o 
relatório sobre a capacidade de pesca re-
ferido no n.º 2 do artigo 22.º do Regula-
mento (UE) 1380/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezem-
bro de 2013, tenha demonstrado a exis-
tência de um equilíbrio com as possibili-
dades de pesca disponíveis para esse 
segmento; 

iii)  Os motores a substituir ou a modernizar 
estejam oficialmente certificados nos 
termos do n.º 2 do artigo 40.º do Regu-
lamento (CE) n.º 1224/2009 do Conse-
lho, de 20 de novembro de 2009; 

iv)  A coerência da potência do motor tenha 
sido verificada nos termos do artigo 41.º 
do Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, de 20 de novembro de 2009, e 
fisicamente inspecionada a fim de asse-
gurar que o motor não excede a potência 
que consta nas licenças de pesca, sempre 
que estejam envolvidos navios de pesca 
cuja potência do motor não esteja sujeita 
a certificação; 

v)  A potência expressa em kW do novo mo-
tor ou do motor a modernizar seja igual 
ou inferior à do motor atual, no caso de 
navios de comprimento fora a fora inferi-
or a 12 metros; 

vi)  A potência expressa em kW do novo mo-
tor ou do motor a modernizar seja inferi-
or em, pelo menos, 20 % à do motor atu-
al, no caso de navios de comprimento fo-
ra a fora igual ou superior a 12 metros in-
ferior a 18 metros; 

vii)  A potência expressa em kW do novo mo-
tor ou do motor a modernizar seja inferi-
or em, pelo menos, 30 % à do motor atu-
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al, no caso de navios de comprimento fo-
ra a fora igual ou superior a 18 metros e 
inferior a 24 metros. 

 
3 -  Não é concedido apoio a operações que aumentem 

a capacidade de pesca de um navio ou a sua capa-
cidade para detetar peixe. 

 
4 -  Se a operação for enquadrável na alínea a) do arti-

go anterior está ainda sujeita às seguintes restri-
ções: 
a)  Caso consista num investimento a bordo, não 

pode ser concedido apoio mais do que uma 
vez para o mesmo tipo de investimento duran-
te o período de programação para o mesmo 
navio de pesca; 

b)  Caso consista num investimento em equipa-
mento individual, não pode ser concedido 
apoio mais do que uma vez para o mesmo tipo 
de equipamento durante o período de progra-
mação para o mesmo beneficiário. 

 
5 -  Tratando-se de operação enquadrável nas alíneas 

b), c) e d) do artigo anterior, não pode ser concedi-
do apoio mais do que uma vez durante o período de 
programação para o mesmo tipo de equipamento 
no mesmo navio de pesca da União Europeia. 

 
6 -  Tratando-se de operação enquadrável nas alíneas 

e), f) e g) do artigo anterior, o apoio não pode ser 
concedido mais do que uma vez para o mesmo tipo 
de investimento durante o período de programação 
para o mesmo navio de pesca. 

 
Artigo 6.º 

Tipologia de beneficiários 
 

Podem apresentar candidaturas ao presente regulamento: 
a)  Proprietários de navios de pesca registados na frota 

da Região Autónoma da Madeira; 
b)  Pescadores, no âmbito de operações enquadráveis 

nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 4.º; 
c)  Organizações de pescadores reconhecidas pelo Es-

tado, no âmbito de operações enquadráveis nas alí-
neas b), c) e d) do artigo 4.º 

 
Artigo 7.º 

Elegibilidade dos beneficiários 
 
Sem prejuízo dos critérios de elegibilidade previstos no 

artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
apenas são elegíveis os beneficiários que: 

a)  Demonstrem deter capacidade económica e finan-
ceira equilibrada, de acordo com o anexo I do pre-
sente regulamento, do qual faz parte integrante, ex-
ceto nos casos em que essa apreciação não é exigi-
da, nos termos do artigo 12.º; 

b)  Não estejam impedidos de apresentar candidaturas, 
para um determinado navio, nos termos do Regula-
mento Delegado (UE) n.º 2015/288 da Comissão, de 
17 de dezembro de 2014, na redação que lhe foi dada 
pelo Regulamento Delegado (UE) n.º 2015/2252 da 
Comissão, de 30 de setembro de 2015; 

c)  Possuam, consoante o caso, autorização para a mo-
dificação do navio objeto da operação ou para 
substituição ou modernização do motor, nos termos 

do artigo 70.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, 
de 17 de julho, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 16/2015, de 16 de setembro. 

 
Artigo 8.º 

Elegibilidade das despesas 
 
1 -  Sem prejuízo das regras gerais constantes do artigo 

15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, são elegíveis: 
a)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-

nea a) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria das condições de segurança a bordo, as 
despesas com: 
i)  Meios de salvação incluindo jangadas 

salva-vidas; 
ii)  Equipamentos individuais de flutuação 

(PFD); 
iii)  Sistemas de recuperação de homens caí-

dos ao mar (MOB); 
iv)  Balizas de localização (EPIRB); 
v)  Equipamentos de prevenção, deteção e 

combate de incêndios, incluindo estrutu-
ras de proteção passiva; 

vi)  Sistema de esgotos e proteção contra ala-
gamento, nomeadamente bombas e alar-
mes de esgoto, portas e escotilhas estan-
ques; 

vii)  Equipamentos e elementos necessários à 
melhoria da segurança no convés, nome-
adamente proteção nas operações de pes-
ca e monitorização das mesmas através 
de circuitos internos de vídeo; 

viii)  Equipamentos que minimizem o risco de 
acidentes a bordo; 

ix)  Equipamentos eletrónicos de comunica-
ções e segurança. 

b)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea a) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria das condições saúde a bordo, as despesas 
com: 
i)  Prestação de cuidados por telemedicina, 

incluindo tecnologias e equipamentos 
eletrónicos e de imagiologia médica apli-
cados a consultas médicas à distância nos 
navios; 

ii)  Fornecimento de guias e manuais para 
melhorar a saúde a bordo; 

iii)  Campanhas de informação para melhorar 
a saúde a bordo; 

c)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea a) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria das condições de higiene a bordo, as des-
pesas com: 
i)  Instalações sanitárias, cozinhas, equipa-

mento de armazenagem de produtos ali-
mentares e equipamento de limpeza para 
manutenção de condições sanitárias a 
bordo; 

ii)  Guias e manuais sobre a melhoria da hi-
giene a bordo, incluindo aquisição e im-
plementação de ferramentas de software. 

d)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea a) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria das condições de trabalho a bordo, as des-
pesas com: 
i)  Balaustradas de convés; 
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ii)  Instalação ou modernização de superes-

truturas com vista à melhoria das condi-
ções de habitabilidade e trabalho a bordo, 
incluindo a aplicação de tintas antiderra-
pante e tapetes de borracha; 

iii)  Instalação de gruas ou paus de carga para 
movimentação de pesos a bordo, incluin-
do operações de carga e descarga; 

iv)  Roupa de trabalho e equipamento de se-
gurança como botas de segurança im-
permeáveis, equipamento de proteção 
dos olhos e das vias respiratórias, luvas e 
capacetes ou equipamento de proteção 
individual contra quedas; 

v)  Análise e avaliação de riscos para identi-
ficar os riscos para os pescadores, tanto 
nos portos como em navegação, de modo 
a adotar medidas destinadas a prevenir ou 
reduzir esses riscos; 

vi)  Guias e manuais sobre a melhoria das 
condições de trabalho a bordo; 

e)  No âmbito das operações enquadráveis nas 
alíneas b), c) e d) do artigo 4.º, as despesas 
com: 
i)  Mudança de artes para artes mais seleti-

vas; 
ii)  Modificações em artes para melhorar a 

seletividade ou reduzir o impacto no am-
biente; 

iii)  Equipamentos para redução do impacto 
nos fundos marinhos; 

iv)  Equipamentos para proteção das capturas 
de predadores. 

f)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea e) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria dos sistemas de propulsão do navio, as 
despesas com: 
i)  Hélices mais eficientes do ponto de vista 

energético, incluindo os veios de trans-
missão; 

ii)  Catalisadores e conversão de motores pa-
ra biocombustíveis; 

iii)  Geradores eficientes do ponto de vista 
energético, designadamente a hidrogénio 
ou gás natural; 

iv)  Elementos de propulsão por energias re-
nováveis, como velas, papagaios, turbi-
nas eólicas, outras turbinas, ou painéis 
solares; 

v)  Económetros, sistemas de gestão e de 
controlo do combustível; 

vi)  Investimentos em injetores que melho-
rem o sistema de propulsão; 

g)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea e) do artigo 4.º e no que respeita à redução 
do consumo energético, as despesas com: 
i)  Melhoria dos sistemas de refrigeração, 

congelação ou isolamento em navios de 
comprimento fora a fora inferior a 18 
metros; 

ii)  Melhoria da reciclagem de calor no inte-
rior do navio, com recuperação e reutili-
zação para outras operações. 

h)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea e) do artigo 4.º e no que respeita à melho-
ria da hidrodinâmica do casco do navio, as 
despesas com: 

i)  Mecanismos de estabilização, como qui-
lhas de balanço ou robaletes e proas de 
bolbo, que contribuam para aumentar a 
estabilidade e melhorar o comportamento 
na navegação; 

ii)  Revestimentos antivegetativos não tóxi-
cos, como coberturas de cobre, a fim de 
reduzir a fricção; 

iii)  Mecanismos de governo do navio, como 
sistemas de controlo dos aparelhos de 
governo e lemes múltiplos que permitam 
reduzir a atividade do leme em função 
das condições meteorológicas e do estado 
do mar; 

iv)  Ensaios em tanque, a fim de proporcionar 
uma base para a melhoria da hidrodinâ-
mica; 

i)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea f) do artigo 4.º, as despesas com: 
i)  Auditorias e programas de eficiência 

energética; 
ii)  Estudos destinados a avaliar o contributo 

para eficiência energética dos navios de 
pesca de sistemas de propulsão e dese-
nhos do casco alternativos; 

j)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea g) do artigo 4.º, as despesas com investi-
mentos em substituição ou modernização de 
motores propulsores principais ou auxiliares. 

k)  No âmbito das operações enquadráveis na alí-
nea h) do artigo 4.º, todas as despesas que, 
comprovadamente, se traduzam em soluções 
inovadoras com um contributo efetivo para a 
melhoria da qualidade e valorização dos pro-
dutos da pesca e para a utilização das capturas 
indesejadas. 

 
2 -  A elegibilidade das despesas com os equipamentos 

previstos no número anterior inclui a compra e, se 
for caso disso, a respetiva instalação. 

 
3 -  No âmbito de operações enquadráveis na alínea a) 

do artigo 4.º, apenas são elegíveis os investimentos 
a bordo ou em equipamentos que ultrapassem as 
exigências previstas no direito europeu e nacional. 

 
4 -  São consideradas não elegíveis as seguintes despesas: 

a)  De manutenção de rotina dos cascos dos navi-
os de pesca; 

b)  Trabalhos exclusivamente de manutenção cor-
rente; 

c)  Trabalhos ou equipamentos com a mesma na-
tureza de outros que tenham sido objeto de 
apoio público há menos de 5 anos; 

d)  Juros durante o período de realização do in-
vestimento; 

e)  De pré-financiamento, constituição de proces-
so de empréstimo e de fundos de maneio; 

f)  Investimentos não comprovados documental-
mente; 

g)  Investimentos diretamente relacionados com 
as operações de pesca, como guinchos. 

 
Artigo 9.º 

Taxas de apoio 
 
1 -  A taxa de apoio público para as operações apresen-

tadas ao abrigo do presente regulamento é de 70% 
das despesas elegíveis, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes. 
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2 -  A taxa de apoio público é de: 
a)  80%, em investimentos na pequena pesca que 

não digam respeito à substituição ou moderni-
zação de motores; 

b)  30%, em investimentos de substituição ou 
modernização de motores principais ou auxili-
ares; 

c)  100%, em investimentos ou ações enquadrá-
veis nas alíneas b), c) e d) do artigo 4.º, que 
sejam de interesse coletivo, que sejam execu-
tadas por beneficiário coletivo e que possuam 
características inovadoras, se for caso disso, a 
nível local. 

 
3 -  No caso de a operação ser executada por empresa 

não abrangida pela definição de PME, a taxa de 
apoio público é de 30%. 

 
Artigo 10.º 

Natureza e montante dos apoios públicos 
 
1 -  Os apoios públicos previstos no presente regula-

mento revestem a forma de subvenção não reem-
bolsável. 

 
Artigo 11.º 

Apresentação das candidaturas 
 
1 -  As candidaturas são apresentadas em contínuo, nos 

termos previstos no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-
Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro. 

 
2 -  A apresentação das candidaturas efetua-se nos ter-

mos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, através da submissão de formulário 
eletrónico disponível no portal do Portugal 2020, 
em www.portugal2020.pt. ou no portal do Mar 
2020, em www.mar2020.pt, e estão sujeitos a con-
firmação eletrónica, a efetuar pela autoridade de 
gestão, considerando-se a data de submissão como 
a data de apresentação da candidatura. 

 
3 -  Sem prejuízo do regime regra previsto no número an-

terior, enquanto não for tecnicamente possível apre-
sentar candidaturas no portal do Portugal 2020, as 
mesmas deverão ser entregues, em duplicado, em su-
porte de papel, na Direção Regional de Pescas. 

 
Artigo 12.º 

Seleção das candidaturas 
 
1 -  Para efeitos de concessão de apoio financeiro, as 

candidaturas são selecionadas e ordenadas em fun-
ção do valor da pontuação final (PF), resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
PF = 0,3 AT + 0,3 VE + 0,4 AE 

 
2 -  A forma de cálculo das pontuações de AT (apreci-

ação técnica), de VE (apreciação económica e fi-
nanceira) e de AE (apreciação estratégica) é defini-
da no anexo II ao presente regulamento, do qual 
faz parte integrante. 

 
3 -  A apreciação económica e financeira não é exigível 

para as candidaturas com um investimento elegível 
inferior a € 150 000 ou que visem a melhoria da 

segurança a bordo ou a redução do impacto da pes-
ca no meio marinho e da adaptação da pesca à pro-
teção das espécies, caso em que a PF resulta da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
PF = 0,5 AT + 0,5 AE 

 
4 -  A apreciação estratégica não é exigível para as 

candidaturas com um investimento elegível inferior 
a € 25 000 ou que visem a melhoria da segurança a 
bordo, caso em que a PF resulta da aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
PF = AT 

 
5 -  São excluídas as candidaturas que não obtenham, 

no mínimo, 50 pontos em qualquer uma das valên-
cias previstas nos números anteriores. 

 
6 -  As candidaturas são selecionadas, para efeitos de 

decisão, nos termos dos números anteriores. 
 

Artigo 13.º 
Análise e decisão das candidaturas 

 
1 -  A Direção Regional de Pescas e o Instituto de Fi-

nanciamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, 
I.P.), no âmbito das suas competências enquanto 
organismos intermédios do Mar 2020, analisam e 
emitem parecer sobre as candidaturas. 

 
2 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são 
solicitados aos candidatos, quando se justifique, os 
documentos exigidos no formulário de candidatura 
ou elementos complementares, constituindo a falta 
de entrega dos mesmos ou a ausência de resposta 
no prazo fixado para o efeito fundamento para o 
seu indeferimento. 

 
3 -  Os pareceres referidos no n.º 1 são emitidos e re-

metidos ao Coordenador Regional do Mar 2020. 
 
4 -  A EAT-FEAMP aprecia os pareceres emitidos so-

bre as candidaturas com vista a assegurar que as 
mesmas são selecionadas em conformidade com as 
regras e critérios aplicáveis ao Mar 2020 e submete 
proposta de decisão final ao Coordenador Regional 
do Mar 2020. 

 
5 -  A Comissão de Gestão - Secção Regional da Ma-

deira emite parecer sobre as propostas de decisão 
relativas às candidaturas a financiamento. 

 
6 -  Antes de ser emitida a decisão final, a EAT-FEAMP, 

procede à audiência de interessados nos termos do 
Código de Procedimento Administrativo quanto à 
eventual intenção de indeferimento total ou parcial e 
respetivos fundamentos. 

 
7 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as 
candidaturas são objeto de decisão no prazo de 60 
dias úteis contados a partir da data da respetiva 
apresentação, sendo a mesma comunicada aos be-
neficiários pelo Coordenador Regional do Mar 
2020 no prazo máximo de cinco dias úteis a contar 
da data da sua emissão. 

file:///C:/Users/luciasantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/PX72BR9X/www.portugal2020.pt
file:///C:/Users/luciasantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/PX72BR9X/www.mar2020.pt
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8 -  A decisão de aprovação, total ou parcial, das can-

didaturas é igualmente comunicada pelo Coorde-
nador Regional do Mar 2020 ao Instituto de Finan-
ciamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, I.P.), 
no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão. 

 
Artigo 14.º 

Termo de aceitação 
 
1 -  A aceitação do apoio pelo beneficiário nos termos 

e condições definidos na decisão da sua atribuição 
é efetuada mediante submissão eletrónica e auten-
ticação de termo de aceitação, nos termos do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, de acordo com os procedimentos aprovados 
pelo Instituto Financeiro de Agricultura e Pescas, 
I.P. (IFAP, I.P.), e divulgados no respetivo portal 
em www.ifap.pt. 

 
2 -  O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a submis-

são eletrónica do termo de aceitação, sob pena de ca-
ducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-
Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo jus-
tificado não imputável ao beneficiário e aceite pelo 
Coordenador Regional do Mar 2020.  

 
Artigo 15.º 

Pagamento dos apoios 
 
1 -  O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, I.P., após 

apresentação pelo beneficiário do pedido e dos res-
petivos documentos de suporte, da forma e nos 
termos previstos nos números seguintes. 

 
2 -  A apresentação dos pedidos de pagamento efetua-

se através de submissão de formulário eletrónico 
disponível no portal do Portugal 2020, em 
www.portugal.pt, e no portal do IFAP, I.P., em 
www.ifap.pt, considerando-se a data de submissão 
como a data de apresentação do pedido de paga-
mento. 

 
3 -  O pedido de pagamento reporta-se às despesas efe-

tivamente realizadas e pagas, devendo os respeti-
vos comprovativos e demais documentos que o in-
tegram ser submetidos eletronicamente de acordo 
com os procedimentos aprovados pelo IFAP, I.P., e 
divulgados no respetivo portal. 

 
4 -  Apenas são aceites os pedidos de pagamentos rela-

tivos a despesas pagas por transferência bancária, 
débito em conta ou cheque, comprovados por ex-
trato bancário, nos termos previstos no termo de 
aceitação. 

 
5 -  O apoio é pago proporcionalmente à realização do 

investimento elegível e nas demais condições pre-
vistas na decisão de aprovação, devendo o montan-
te da última prestação representar pelo menos 10 % 
desse apoio. 

 
6 -  Podem ser apresentados até quatro pedidos de pa-

gamento por candidatura aprovada, não sendo con-
tabilizado o pedido de pagamento a título de adian-
tamento a que alude o artigo seguinte. 

 
7 -  O Coordenador Regional do Mar 2020 pode, na 

decisão de aprovação da candidatura, fixar metas 

intercalares de execução material e financeira e os 
inerentes prazos para a apresentação dos pedidos 
de pagamento, bem como fixar o montante da úl-
tima prestação do apoio concedido. 

 
Artigo 16.º 

Adiantamento dos apoios 
 
1 -  O beneficiário pode solicitar ao IFAP, I.P., a con-

cessão de um adiantamento até 50 % do valor do 
apoio, após submissão do termo de aceitação a que 
alude o artigo 14.º. 

 
2 -  Após a concessão do adiantamento, o beneficiário 

dispõe de um período de seis meses para demons-
trar a realização de um investimento elegível pro-
porcional àquele adiantamento, mediante a apre-
sentação dos correspondentes comprovativos de 
despesa. 

 
3 -  Em caso de incumprimento da obrigação prevista 

no número anterior: 
a)  É aplicada ao beneficiário uma penalização 

correspondente ao valor dos juros de mora à 
taxa legal, calculados sobre o valor do adian-
tamento; 

b)  Decorridos 30 dias após o termo do prazo a 
que alude o número anterior sem que o bene-
ficiário tenha ainda cumprido a obrigação aí 
prevista, pode ser-lhe exigida a devolução do 
adiantamento, acrescido de juros de mora à 
taxa legal. 

 
4 -  Os adiantamentos apenas são concedidos mediante 

a prévia constituição de garantia a favor do IFAP, 
I.P., nos termos e condições definidas por este Ins-
tituto. 

 
5 -  A concessão e o montante dos adiantamentos a que 

se refere o número anterior ficam limitados às dis-
ponibilidades financeiras do Mar 2020. 

 
6 -  A concessão de um adiantamento não obsta ao pa-

gamento dos apoios ao abrigo do disposto no artigo 
anterior, contanto que os pagamentos efetuados a 
título de adiantamento e de reembolso não exce-
dam, no seu conjunto, a totalidade da ajuda pública 
atribuída ao beneficiário. 

 
Artigo 17.º 

Obrigações dos beneficiários 
 
1 -  Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 

24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, constituem obrigações dos beneficiários: 
a)  Iniciar a execução das operações até 90 dias a 

contar da data da submissão do termo de acei-
tação e concluir essa execução até 18 meses a 
contar da mesma data, sem prejuízo da elegi-
bilidade temporal prevista no n.º 2 do artigo 
65.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 
dezembro de 2013; 

b)  Constituir garantias nas condições que vierem 
a ser definidas na decisão de aprovação da 
operação; 

c)  Aplicar integralmente os apoios na realização da 
operação aprovada, com vista à execução dos 
objetivos que justificaram a sua atribuição; 

file:///C:/Users/luciasantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/PX72BR9X/www.ifap.pt
file:///C:/Users/luciasantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/PX72BR9X/www.portugal.pt
file:///C:/Users/luciasantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/PX72BR9X/www.ifap.pt
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d)  Assegurar as demais componentes do financi-
amento, cumprindo, pontualmente, as obriga-
ções para o efeito contraídas perante terceiros, 
sempre de forma a não perturbar a cabal reali-
zação dos objetivos subjacentes à atribuição 
dos apoios; 

e)  Manter integralmente os requisitos da atribui-
ção dos apoios, designadamente os objetivos 
da operação, não alterando nem modificando a 
mesma sem prévia autorização do Coordena-
dor Regional do Mar 2020; 

f)  Comprovar, até à data de apresentação do úl-
timo pedido de pagamento, que detêm uma si-
tuação financeira equilibrada, de acordo com 
o anexo III do presente regulamento, do qual 
faz parte integrante, exceto nos casos em que 
essa apreciação não é exigida, nos termos do 
artigo 12.º; 

g)  Cumprir as metas de execução, financeira e 
material, que vierem a ser definidas na deci-
são de aprovação da candidatura, bem como 
os prazos definidos para apresentação dos pe-
didos de pagamento; 

h)  Comprovar até à data de apresentação do úl-
timo pedido de pagamento a existência de se-
guro marítimo de casco com cobertura exten-
sível a doca seca no montante mínimo do va-
lor do apoio público, à exceção das embarca-
ções de pesca local. 

 
2 -  Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 

dos prazos de início e conclusão da execução da 
operação, previstos na alínea a) do número ante-
rior, desde que a sua necessidade seja justificada e 
se fundamente em razões não imputáveis ao bene-
ficiário. 

 
Artigo 18.º 

Alterações às operações aprovadas 
 
Podem ser admitidas alterações técnicas à operação 

desde que se mantenha o objetivo do projeto aprovado, 
seguindo-se o disposto no artigo 21.º, delas não podendo 
resultar o aumento do apoio público. 

 
Artigo 19.º 

Cobertura orçamental 
 
Os encargos com o pagamento dos apoios públicos re-

gionais previstos no presente regulamento são suportados 
pelo projeto comparticipação da administração pública 
regional em projetos privados no âmbito do FEAMP 2014- 
-2020, inscrito no Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira, da responsabilidade da DRP. 

 
Artigo 20.º 

Reduções e exclusões 
 

1 -  Os apoios objeto do presente regulamento estão su-
jeitos a reduções e exclusões em harmonia com o 
disposto no artigo 143.º do Regulamento (UE)  
n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, e demais legisla-
ção aplicável, designadamente quando ocorra al-
guma das seguintes situações: 
a)  Incumprimento pelo beneficiário das obriga-

ções decorrentes da decisão de atribuição do 
apoio, do termo de aceitação, do presente re-

gulamento ou da legislação regional, nacional 
e europeia aplicável; 

b)  Prestação de falsas informações ou informações 
inexatas ou incompletas, seja sobre factos que 
serviram de base à apreciação da candidatura, 
seja sobre a situação da operação ou falsificando 
documentos fornecidos no âmbito da mesma. 

 
2 -  As reduções e exclusões dos apoios são efetuadas 

nos termos e condições legalmente definidos. 
 
3 -  À recuperação dos montantes indevidamente rece-

bidos, aplica-se o disposto no artigo 26.º do Decre-
to-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 195/2012, de 13 de agosto, 
e na demais legislação aplicável. 

 
Artigo 21.º 

Extinção ou modificação da operação 
por iniciativa do beneficiário 

 
O beneficiário pode requerer ao Coordenador Regional 

do Mar 2020: 
a)  A extinção da operação, desde que proceda à resti-

tuição das importâncias recebidas; 
b)  A modificação da operação, desde que proceda à 

restituição das importâncias recebidas, na medida 
correspondente à modificação. 

 
 

Anexo I da Portaria n.º 458/2016, de 28 de outubro 
 

Critério para avaliação de situação financeira  
pré-projeto 

 
1 -  Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-

tigo 7.º, considera-se existir uma situação financei-
ra equilibrada quando a autonomia financeira pré-
projeto seja igual ou superior a 15 %.  

 
2 -  A autonomia financeira pré-projeto tem por base o úl-

timo exercício encerrado à data da apresentação das 
candidaturas é calculada a partir da seguinte fórmula: 

 
Autonomia financeira = CP/AL × 100 

 
em que: 
CP - capitais próprios da empresa, incluindo os su-
primentos e ou empréstimos de sócios ou acionis-
tas que contribuam para garantir o indicador refe-
rido, desde que venham a ser incorporados em ca-
pital próprio antes da assinatura do contrato; 
AL - ativo líquido da empresa. 

 
3 -  Relativamente aos beneficiários que, à data de 

apresentação das candidaturas, não tenham desen-
volvido qualquer atividade, ou não tenha ainda de-
corrido o prazo legal de apresentação do balanço e 
contas, bem como aos empresários em nome indi-
vidual sem contabilidade organizada, considera-se 
que possuem uma situação financeira equilibrada 
se suportarem com capitais próprios pelo menos 20 
% do custo total do investimento. 

 
4 -  Os beneficiários podem comprovar o indicador re-

ferido no n.º 1 com informação mais recente, de-
vendo para o efeito apresentar os respetivos balan-
ços e demonstrações de resultados devidamente 
certificados por um revisor oficial de contas. 
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Anexo II da Portaria n.º 458/2016, de 28 de outubro 

 
Metodologia para o cálculo da pontuação final (PF) 

 
1 -  Cálculo da apreciação relativa à viabilidade eco-

nómica e financeira (VE): 
 

VE = Taxa Interna de Rendibilidade (TIR)  
do projeto de investimento 

 
A taxa interna de rendibilidade (TIR) do projeto é 
pontuada de acordo com a seguinte tabela: 

 
 
 

Tabela I 
 

TIR Pontuação 

TIR < REFI  ..........................................................  

TIR = REFI  ..........................................................  

REFI < TIR ≤ REFI + 2  ........................................  

REFI + 2 < TIR ≤ REFI + 4  ..................................  

TIR > REFI + 4  ....................................................  

0 

50 

65 

80 

100 

 
O REFI é a taxa de refinanciamento do Banco Cen-
tral Europeu em vigor no primeiro dia útil de cada 

mês correspondente à apresentação ou reformula-
ção da candidatura 

 
2 -  Cálculo da apreciação técnica (AT): 
 

AT = CT + IE + NA 
 

em que: 
CT = Pontuação relativa às condições técnicas; 
IE = Pontuação relativa à idade do navio; 
NA = Pontuação relativa ao nível médio de ativi-
dade do navio nos últimos dois anos. 

 
Condições técnicas (CT): 
55 pontos - para as operações com condições técni-
cas adequadas; 
0 pontos - para as operações com condições técni-
cas inadequadas. 
Idade do navio (IE): 
Idade < 30 - 25 pontos; 
Idade ≥ 30 - 10 pontos. 
Nível médio de atividade nos dois últimos anos 
(NA): 
Menos de 75 dias - 10 pontos; 
De 75 a 150 dias - 15 pontos; 
Mais de 150 dias - 20 pontos. 

 
3 -  Cálculo da apreciação estratégica (AE): 

 
 
 
 
 
 

Operações previstas no âmbito das alíneas a), e), f), g) e h) do artigo 4.º: 
 

Tipologia de investimento 
Pouco 

relevante 
Relevante 

Muito 

relevante 

Saúde e segurança  ........................................................................................  

Higiene  ..........................................................................................................  

Condições de trabalho  ...................................................................................  

Eficiência energética  ......................................................................................  

Hidrodinâmica do navio  ..................................................................................  

Valor acrescentado, qualidade dos produtos  ..................................................  

40 

30 

30 

40 

30 

30 

70 

60 

60 

70 

60 

60 

100 

90 

90 

100 

90 

90 

Nota. - A pontuação de AE é obtida através da média ponderada da pontuação de cada uma das categorias de inves-

timentos, pelo peso no total, das respetivas despesas elegíveis. 

 
 

Operações previstas no âmbito das alíneas b), c), e d) do artigo 4.º: 
 

Tipologia de investimento 
Pouco 

relevante 
Relevante 

Muito 

relevante 

Mudança de artes nomeadamente rebocadas para outras artes  ......................  100 

Modificação em artes para melhorar a seletividade ou reduzir o impacto no 

ambiente  ..........................................................................................................  

 

30 

 

60 

 

90 

Equipamentos para redução do impacto nos fundos marinhos  ........................  25 70 90 

Equipamento para proteção das capturas de predadores  ................................  25 60 75 

Nota. - A pontuação de AE é obtida através da média ponderada da pontuação de cada uma das categorias de inves-

timentos, pelo peso no total, das respetivas despesas elegíveis. 

  



10 
Número 189 

28 de outubro de 2016 

 

Anexo III da Portaria n.º 458/2016, de 28 de outubro 
 

Critério para avaliação de situação financeira pós-projeto 
 
1 -  Para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 do ar-

tigo 17.º, considera-se existir uma situação finan-
ceira equilibrada quando a autonomia financeira 
pós-projeto seja igual ou superior a 15%.  

 
2 -  A autonomia financeira pós-projeto tem por base o 

último exercício encerrado à data de apresentação 
do último pedido de pagamento e é calculada a par-
tir da seguinte fórmula: 

 
Autonomia financeira = CP/AL × 100 

 
em que: 
CP - capitais próprios da empresa; 
AL - ativo líquido da empresa. 

 
3 -  Os beneficiários poderão comprovar o indicador 

referido no n.º 1 com informação mais recente, de-
vendo para o efeito apresentar os respetivos balan-
ços e demonstrações de resultados devidamente 
certificados por um revisor oficial de contas. 

 
 

Portaria n.º 459/2016 
 

de 28 de outubro 
 

PORTARIA QUE APROVA O REGULAMENTO DO REGIME DE 

APOIO AOS INVESTIMENTOS EM PORTOS DE PESCA, LOCAIS  

DE DESEMBARQUE, LOTAS E ABRIGOS 

 
O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que es-

tabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), entre os quais se in-
clui o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), determinou que a estruturação operacional deste 
fundo é composta por um programa operacional de âmbito 
nacional, designado Mar 2020. 

O programa operacional Mar 2020, que foi aprovado 
formalmente pela Comissão Europeia através da Decisão de 
Execução C (2015) 8642, de 30 de novembro de 2015, 
contempla uma visão estratégica ao nível da melhoria da 
competitividade do sector da pesca e da sua adequação aos 
requisitos da nova Política Comum das Pescas, enquadrada 
na Prioridade da União Europeia a que alude o n.º 1 do 
artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014. 

A materialização da referida Prioridade conta com a 
possibilidade de cofinanciamento, no âmbito do artigo 43.º 
do citado regulamento, de operações no domínio dos inves-
timentos em portos de pesca, locais de desembarque, lotas e 
abrigos, permitindo aos Estados -Membros a adoção de um 
regime de apoio mediante a aprovação da competente regu-
lamentação específica. 

O Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que esta-
belece as regras gerais de aplicação dos programas operaci-
onais financiados pelos FEEI, dispõe, na alínea e) do n.º 1 
do artigo 4.º, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais de aplicação nas regiões autónomas dos Aço-
res e da Madeira. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de se-
tembro, estabelece, na alínea e) do artigo 34.º, que a regu-
lamentação específica do PO MAR 2020 aplicável na Regi-

ão Autónoma da Madeira é aprovada pelo responsável 
regional pela área das pescas, sob proposta do Coordenador 
Regional do Mar 2020. 

Finalmente, a Resolução do Conselho do Governo  
n.º 67/2016, de 22 de fevereiro de 2016, relativa à operaciona-
lização do PO Mar 2020 Região Autónoma da Madeira, desig-
na o representante da Região na Comissão de Coordenação do 
FEAMP e nomeia o Coordenador Regional do Mar 2020 e a 
Resolução do Conselho do Governo n.º 319/2016, de 20 de 
junho de 2016 define o apoio técnico do Coordenador Regio-
nal do Mar 2020 e dos Organismos Intermédios, e determina 
procedimentos para a gestão do FEAMP. 

Assim: 
Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário Re-

gional da Agricultura e Pescas nos termos do disposto na 
alínea e) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 
4.º e a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei  
n.º 159/2014, de 27 de outubro, na Resolução do Conselho 
do Governo n.º 67/2016, de 22 de fevereiro, e na alínea d) 
do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Regi-
ão Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na redação e numeração das Leis n.º 130/99, de 
21 de agosto e n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente portaria aprova o Regulamento do Regime 

de Apoio aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais de 
Desembarque, Lotas e Abrigos, ao abrigo da Prioridade da 
União Europeia estabelecida no n.º 1 do artigo 6.º do Regu-
lamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo ao Fundo Euro-
peu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e com enqua-
dramento na medida prevista no artigo 43.º do mesmo regu-
lamento, em anexo à presente portaria, que dela faz parte 
integrante. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 27 dias 

de outubro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 

Anexo da Portaria n.º 459/2016, de 28 de outubro 
 

(a que se refere o artigo 1.º) 
 

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO AOS INVESTIMENTOS 

EM PORTOS DE PESCA, LOCAIS DE DESEMBARQUE,  

LOTAS E ABRIGOS 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

 
O presente regulamento estabelece o Regime de Apoio 

aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais de Desem-
barque, Lotas e Abrigos, do Programa Operacional (PO) 
Mar 2020 para a Região Autónoma da Madeira. 


